
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANO DE AÇÃO 
2021 

 
 
1-  IDENTIFICAÇÃO UNIDADE MANTENEDORA  

 

Instituto Ama – Associação Mantenedora de Apoio a 
Criança de Risco e de Câncer 

C.N.P.J. :05.939.404/0001
-69 
 

Endereço: Emma Elvira Biancolini Bini, n° 33 Bairro 
Capão da Imbuia em Curitiba, Cep 82.810-020. 

(41) 3267-4819/3029-9856  
 

Cidade: 
Curitiba 
 

UF: 
PR 

CEP: 
82.810-
020 
 

E-mail Institucional: 
Intituto_ama@hotmal.com 
 

Nome do responsável pela Unidade: 
Ezicleia Poss Seratto 
 

C.P.F:027.763.299-46 Data de Nascimento: 
25/12/1976 

R.G. /Órgão 
expedidor: 
6406103-8 
SESP/PR 
  

Cargo: 
Presidente  
     

E-mail do responsável: 
Intituto_ama@hotmal.com 
 
 

Endereço completo: 
Marta Rodrigues ,90- Pinhais 
 

CEP  
83.325-
590 

(041) 3267-4819 
 

 
2. A entidade desenvolve suas atividades nos seguintes endereços: 

 Endereço da Mantenedora 

 A Entidade tem unidade(s) executora(s)?  

Nome Unidade 
Executora 

Endereço Regional CNPJ Filial (se 
houver) 

1.     

2.     

3.     

4.     

5.     

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
3. FINALIDADES ESTATUTÁRIAS  

 

 Conforme resolução a finalidade do estatuto será: 

 

a) Proporcionar assistência e apoio às crianças portado de câncer e de risco social. 

b) Usar de todos meios possíveis para a recuperação, inclusive através de 
fornecimento de produtos como alimentação, fraldas, leites especial e 
medicamentos. 

c) Estimular e desenvolver iniciativas sociais e comunitárias em favor das 
crianças\adolescentes assistidas através de campanhas entre os associados e 
não associados, a fim de arrecadar contribuições em caráter de donativos e 
produtos, bens ou dinheiro em espécie. 

d) Com apoio de voluntario dar atendimento, dentro do Instituto as 
crianças\adolescentes de risco social, dentro das possibilidades da associação; 

 
Item I     - Artigo 1º alínea a 
Item ll   -    Artigo 2°”b” 
Item III   - Artigo 2°alínea b 
Item IV -   Artigo 2º alínea a 
Item V -    Artigo 34 
Item VI   - Artigo 54° 
Item VII - Artigo 16 alínea a e b 

 

 

 

 

 

4. OBJETIVOS  
 

 

OBJETIVO DO TRABALHO: 

 
-Prevenir possíveis situações de risco, visando à melhoria da qualidade de vida, 

atuando na garantia dos direitos das crianças e adolescente, ou seja, proteger a 

integridade de crianças e adolescente. Obedecendo o Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

-Vivenciar, atividades culturais, recreativas através da dança que contribuam para o 

desenvolvimento integral das crianças atendidas; 

-Trabalhar de forma integrada entre nas atividades lúdicas e esportiva visando o 

atendimento das necessidades oportunizando variados tipos de experiências de 

aprendizado; 



 

 

-Aprender a manifestar-se culturalmente através da vivência de diferentes linguagens 

(corporal, visual e verbal) de forma prazerosa e lúdica; 

compreender o papel da brincadeira no desenvolvimento infantil, bem como a utilizar a 

brincadeira como ferramenta pedagógica. 

-Trabalhar o vínculo, orientações e responsabilidades quanto ao processo sócio 

educativo da criança e ao adolescente. 

 

 

 
 
5. INFRAESTRUTURA 
 
5.1 Recursos Físicos 

RECURSOS FÍSICOS QUANTIDADE 

Recepção com 10,5 m² 01 

Sala para realização de Oficinas com 20,0 m² 03 

Refeitório 30,0 m² 01 

Área coberta para atividades esportivas 50,0 m² 01 

Parquinho 40,0 m² 01 

 
 
5.2 Recursos Materiais 
 

RECURSOS MATERIAIS PERMANENTES QUANTIDADE 

Computador com acesso à internet 
 

02 

Mesas  14 

Cadeiras infantis 16 

Cadeiras normais 49 

TV 03 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
6. IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS, PROJETOS E BENEFÍCIOS 
SOCIOASSISTENCIAIS EXECUTADOS (obs.: para cada serviço, programa, projeto ou benefício, 
deverá ser preenchido um quadro específico). 
 

6.1 TIPIFICAÇÃO/CARACTERIZAÇÃO  

(x) Proteção Social Básica 
(  ) Proteção Social Especial Média Complexidade 
(  ) Proteção Social Especial Alta Complexidade 
(  ) Assessoramento 
(  ) Defesa e Garantia de Direitos 
(  ) Outro Programa ou Projeto de:  
- Habilitação/Reabilitação de Pessoa com Deficiência (    ) 
- Inscrição ao Mundo do Trabalho                                 (    )   

 

6.2 NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO OU BENEFÍCIO 

“Criança: um futuro em construção” - PROJETO DE CONVIVENCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS. 

6.3 ENDEREÇO DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO OU BENEFÍCIO 

Rua: Emma Elvira Biancolini Bini, n° 33  

Bairro Capão da Imbuia   

Curitiba – PR     

Cep 82.810-020. 

 

6.4 DESCRIÇÃO  
 

O Instituto promove e articula ações de defesa de direitos, prevenção, orientações e a 
prestação de serviços para a melhoria da qualidade de vida das crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco social onde: 
 
- Assegura espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o 
desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo; 
 
- Orientando as crianças\adolescentes sobre seus direitos e deveres de igualdade, 
incentivando-os a buscar uma melhor interação com a sociedade; 
   
- Oferecer oficinas de recreação, de cultura, de esporte, lazer, ludicidade estimulando 
o trabalho tanto individual como em grupo;  
 
- Debater diferentes assuntos como: Ética, pluralidade cultura, meio-ambiente, 
orientação sexual e saúde. Desta forma tornando-os críticos, para a realidade que os 
cerca; 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
Abordando os seguintes temas: 
 

 Acolhimento e Sistema de proteção (COVID-19)  

 Tema: Socialização \ Convencia  

 Tema: Direito a Vida e Saúde 

 Tema: Direito a Liberdade, ao Respeito e Dignidade 

 Tema: Do Direito à Educação, á Cultura ao Esporte e ao Lazer 

 

 
 

6.5 PERIODICIDADE DO SERVIÇO  

O atendimento é realizado de Segunda a Sexta feita, das 07h30min às 17h30min. 

 

6.6 PÚBLICO ALVO: 

 

O Instituto atende a crianças e adolescentes, entre 01 a 12 anos de idade, que 
se encontram em situação de risco, baixa renda ou vulnerabilidade social.  

6.7 CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 

60 Entre crianças e adolescentes  

 
 

6.8 NÚMERO DE INDIVIDUOS/FAMÍLIAS ATENDIDOS 
 
- 102 Crianças/Adolescentes; 
 
 

 

 

 

 

7. ABRANGÊNCIA TERRITORIAL 

 

Curitiba e região metropolitana (Cajuru, Vilas Oficinas, Capão da Imbuia e Pinhais). 

 



 

 

7.1 FORMA DE PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS 

 

A avaliação dos serviços prestados aos usuários é desenvolvida através de: 

 

-Reuniões trimestrais com os responsáveis em grupo; 

-Atendimento individual sempre que necessário com familiares;  

-Levantamento de assuntos ou temas a serem abordado com as crianças\ 
adolescentes, através da realidade que a crianças esteja vivenciando no momento ou 
possam vir passar.  

 
 

 

 

 

 

8. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Os resultados esperados do projeto ficam disponíveis para a todos no próprio Instituto 
sempre que solicitarem tais documentos. A avaliação e o monitoramento do projeto são 
realizados através de: 

 

-Orientações dos temas abordados após aplicados; 

-Relatórios de todos os temas abordados; 

-Reuniões mensais; 

-Reuniões Individuais com funcionário sempre que apresenta uma necessidade. 

9. OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES 

  

Além do Projeto ofertado diariamente para as crianças e adolescentes de Risco Social. 

Oferecemos também atendimento mensal para crianças, adolescentes e adultos 
especiais e com câncer, através de medicamentos, fraldas, leites especiais, camas 
hospitalares, cadeiras adaptadas durante todo o seu tratamento no que for necessário. 

 

10. DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da instituição, declaro sob as penas da lei, que as 
informações prestadas neste documento são expressão da verdade e possuem Fé 
Pública. 

 

        

 

Curitiba,08/01/2021 

 

 

 

      Mirele Macedo Fonseca 
Pedagoga 

         



 

 

 


